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DECRETO Nº 5.518 DE 20 DE JANEIRO DE 2020  

 

“DISPÕE SOBRE A PARALISAÇÃO DO CEMEB PADRE 

GIOVANNI CORNARO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de 

Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica paralisado o CEMEB “Padre 

Giovanni Cornaro”, localizado na Rua Ismenia de Abreu Dias, 210 – 

Vila Dr. Cardoso – Itapevi/SP. 

 

Art. 2º Os alunos, o acervo, a documentação 

escolar e os prontuários ficam transferidos para o CEMEB 

“Professor Benedicto Antonio dos Santos”, localizado na Rua 

Eduardo de Abreu, 320 – Jardim Itaparica – Itapevi/SP. 

  

Parágrafo único: Eventuais casos omissos que 

venham a se verificar durante a implementação das disposições 

deste Decreto serão apreciados e decididos pela Secretaria 

Municipal de Educação por meio de Resolução que deverão, 

obrigatoriamente, ser publicadas em Diário Oficial. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução 

deste Decreto correrão por conta das despesas orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vi or na data 

de sua publica  o. 

  

Prefeitura do Município de Itapevi, 20 de janeiro de 2020. 

 

 

 

IGOR SOARES EBERT 

PREFEITO 
 

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no 

lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do 

Município de Itapevi, aos 20 de janeiro de 2020. 
 

 
 

MARCOS FERREIRA GODOY 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 


